
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 4.226-B DE 2008

Dá nova redação ao inciso II do
art. 313 e revoga os incisos II e
IV do art. 323 do Decreto-Lei nº
3.689, de 3 de outubro de 1941 -
Código de Processo Penal,
excluindo a decretação de prisão
preventiva e a impossibilidade de
concessão de fiança nos casos em
que o indiciado é considerado
vadio.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O inciso II do art. 313 do Decreto-Lei nº

3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo  Penal –

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 313. ...........................

................................................

II – punidos com detenção, quando, ha-

vendo dúvida sobre a sua identidade, não fornecer

ou não indicar elementos para esclarecê-la;

............................................”(NR)

Art. 2º Ficam revogados os incisos II e IV do

art. 323 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro d e 1941 –

Código de Processo Penal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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